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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

e) Processo n.º 00040.00022904/2019-65-SEI/DF, Tributo IPVA (Isenção), RJV 186/2019, Recorrente
CARLOS ROBERTO ALVES LOPES, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro
Fernando Antônio de Rezende Júnior.
f) Processo n.º 00040.00020336/2019-68-SEI/DF, Tributo ISS (Restituição), RJV 187/2019, Recorrente
COMANDO EXTINTOR LTDA EPP, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro Paulo
Bruno Ribeiro de Oliveira.

Brasília/DF, 07 de fevereiro de 2020
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 28, de
10/02/2020 pág. 02.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DEESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.128 do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do DF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:
Art. 1º Tornar pública que a prestação de contas relativas aos recursos do Convênio 27/2009, firmado entre
a SEEDF e o INSTITUTO NAIR VALADARES - INAV, CNPJ 04.292.012/0001-16, para o atendimento
na modalidade de educação infantil - primeiro nível da Educação Básica, referente ao exercício de 2009
(Processo 080.004620/2010), que teve sua Prestação APROVADA no âmbito desta SEEDF, nos termos do
Decreto 35.240 de 19/03/2014 e IN 01/2005.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G.PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.128 do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do DF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:
Art. 1º Tornar pública que a prestação de contas relativas aos recursos do Convênio 05/2009, firmado entre
a SEEDF e o LAR FABIANO DE CRISTO-CASA DE ABIGAIL, CNPJ 33.948.381/0060-44, para o
atendimento na modalidade de educação infantil - primeiro nível da Educação Básica, referente ao
exercício de 2009 (Processo 080.011582/2009), que teve sua Prestação APROVADA no âmbito desta
SEEDF, nos termos do Decreto 35.240 de 19/03/2014 e IN 01/2005.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G.PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.128 do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do DF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO

PORTARIA Nº 08, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 15 (quinze) dias, a contar de 12 de fevereiro de 2020, o prazo para conclusão
dos trabalhos do Grupo de Trabalho (GT), designada por meio da Portaria nº 05, de 24 de janeiro
de 2020, da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal, publicada no DODF nº 19, de 28
de janeiro de 2020, página 29.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THALES MENDES FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

Em 12 de fevereiro de 2020
Interessado: Comissão Permanente de Disciplina - CPD/SSPDF Referência: Memorando nº 470/2019
- GAB/CPD/SSPDF ASSUNTO: Prorrogação de prazo para conclusão de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD nº 007/2017 - SESIPE (Processo SEI restrito nº 00050-00159293/2017-19 e
Processo SEI sigiloso n º 00050.00012895/2018-86). I - Consoante solicitação da Comissão
Permanente de Disciplina, concedo 60 (sessenta) dias de prorrogação de prazo, a partir do dia 19 de
fevereiro de 2020, na forma do art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar distrital nº 840, de
23 de dezembro de 2011, para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 007/2017 -
SESIPE (Processo SEI restrito nº 00050-00159293/2017-19 e Processo SEI sigiloso n º
00050.00012895/2018-86), instaurado por meio da Ordem de Serviço nº 405, de 27 de outubro de
2017, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 209, de 31 de outubro de 2017. II - Publique-
se.

ADVAL CARDOSO DE MATOS

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Tornar pública que a prestação de contas relativas aos recursos do Convênio 33/2009, firmado entre
a SEEDF e a SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO- CRECHE FREDERICO OZANAM, CNPJ
00.573.550/0001-08, para o atendimento na modalidade de educação infantil - primeiro nível da Educação
Básica, referente ao exercício de 2009 (Processo 080.000298/2010), que teve sua Prestação APROVADA
no âmbito desta SEEDF, nos termos do Decreto 35.240 de 19/03/2014 e IN 01/2005.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G.PINTO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que confere o artigo 20º do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010,
c/c artigo 18º da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, atendendo as recomendações contidas na Decisão n° 4358/2019 TCDF, de 12 de dezembro de 2019, para publicação em DODF, resolve: PUBLICAR o
Resumo do Almanaque do Quadro de Oficiais da Polícia Militar do Distrito Federal, contendo os efetivos previstos, numerados, agregados, excedentes e claros, atualizado em 31 de janeiro de 2020.

. GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE PROMOÇÃO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
FOLHA DE RESUMO DO ALMANAQUE DE OFICIAIS

RELAÇÃO DE OFICIAIS
. Quadro de Oficiais Policiais Militares Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde

(Médicos)
. QOPM Previsto Numerado Agregado Excedente Claros To t a l QOPMSM Previsto Numerado Agregado Excedente Claros To t a l
. CEL 39 39 7 0 0 46 CEL 2 1 0 0 1 1
. TC 78 77 8 0 1 85 TC 6 6 0 0 0 6
. MAJ 199 198 57 0 1 255 MAJ 16 8 0 0 8 8
. CAP 261 151 21 0 11 0 172 CAP 34 6 0 0 28 6
. 1º TEN 195 183 3 0 12 186 1º TEN 17 17 0 0 0 17
. 2° TEN 195 0 0 0 195 0 2° TEN 25 19 0 0 6 19
. To t a l 967 648 96 0 319 744 To t a l 100 57 0 0 43 57
. Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde

(Dentistas)
Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde

( Ve t e r i n á r i o s )
. QOPMSD Previsto Numerado Agregado Excedente Claros To t a l QOPMSV Previsto Numerado Agregado Excedente Claros To t a l
. CEL 1 1 0 0 0 1 TC 1 1 0 0 0 1
. TC 4 3 0 0 1 3 MAJ 1 1 0 0 0 1
. MAJ 12 9 0 0 3 9 CAP 2 2 0 0 0 2
. CAP 20 4 0 0 16 4 1º TEN 1 1 0 0 0 1
. 1º TEN 10 10 0 0 0 10 2º TEN 1 0 0 0 1 0
. 2º TEN 15 15 0 3 0 18 - - - - - - -
. To t a l 62 42 0 3 20 45 To t a l 6 5 0 0 1 5
. Quadro de Oficiais Policiais Militares Capelães Quadro de Oficiais Policiais Militares de Administração
. QOPMC Previsto Numerado Agregado Excedente Claros To t a l QOPMA Previsto Numerado Agregado Excedente Claros To t a l
. TC 1 1 0 0 0 1 MAJ 20 3 0 0 17 3
. MAJ 1 0 0 0 1 0 CAP 70 0 0 0 70 0
. CAP 1 1 0 0 0 1 1º TEN 131 9 2 0 122 11
. 1º TEN 1 0 0 0 1 0 2º TEN 132 87 4 0 45 91
. 2º TEN 1 1 0 0 0 1 - - - - - - -
. - - - - - - - - - - - - - -
. To t a l 5 3 0 0 2 3 To t a l 353 99 6 0 254 105
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Destacar


